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Manaus, 2.3 de novembro de 2017

Senhor Presidente
$enhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso

da prerrogativa a mim cleferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituição Estadual, decidi

pela aposição de \¿FTO JURíDICO por inconstitucionalidade formal por vício de

iniciativa, brem como VËTO POLíTICO, por ser contrária ao interesse público, no que

tange ao direito da personalidade e proteção ao erário, ao Projeto cle Lei que "DISPÕE

sobre a denominação rlo Ginásio Poliespor-tivo Elias Assayag, localizado no Município

de Parintins.".

Conforme demonstram as razões de ordem jurídicas contidas

no Parecer n.o 335-PA/PGE, aprovado pelo Procurador-Geral do Estado, documento

que constitul parle integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos

Senhcres Deputados, a Proposição atribui nome a um bem público, cuja administração

é de competência do Chefe do Poder Executivo, e por ser de autoria de uma

parlamentar viola o ¡:rincípio constitucional da independência e harmonia dos poderes,

previsto no artigo 2!. da Constituição da República. 'r

Além disso, constata-se violação ao interesse público, em face

da não comprovação da aulorização da família para utilização do nome, requisito

indispensável, conforme disposto na Lei Federal n.o 6.454, de24 de outubro de 1977 e

nos artigos 12 e 17 do lrlovo CÓdigo Civil Brasileiro.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos constitucionais,

submeto os motivos de Veto Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando aos

ilustres Senhores Depr-rtados, na oportunidade, expressões cle distinguido apreço.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO GOVERNADOR t+,

\,1 L'.L'

- 

,= ,=, \.nunzÑffinmANDo MENDES
Governador do Estado

?-ì.

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID ANTONIO ABISAI PEREilRA DE ALMI=lDA
Presidente da Assernbleia Legislativa do Estado do Amazonas
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PROCÊSSO N.' I2?3412017 _ PA/PGE

INÏERESSAÞA: Cosa Clvìl

ASSUNTO: Anólise dq constilucionclidode de lei de inicìotivq porlomenlor que

nomeicr bem público odministrodo pelo Poder Execulivo

PARECER N.o 335 - PAIPGE

DIREITO COlltSTlTUClONAt. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR

QUE NOMEIA BEM PÚBIICO ADMINI$TRADO PELO PODER

EXECUTIVO. OFEN$A AO ART. 2.o D.A CONSTTTUçÃO FEDERAL.

VETO JURíD|CO. AUSÊNC|A DE C:O,r,lpROVAçÃO DO
FATECIMENTO DO HOMENAGEADO. AEJSÊNCIA DE

AUTOTilZAçÃO DA FA 
^íLtA 

DO SUPOSTO FALEC|DO. VETO

P0LíilCO.

Senhor Procurcdor-Chefe,

r - nrunronro

Encominhou-se o esla Procurodorio .. Processo Adnrinislrqîivo n.o

00ó.0002883.20.l7 - CcIso Civil, no quol o Chefe do ConsulTorio Técnico-Legislotivo,

LOURENÇO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA ¡ÚNlOR, requer onólise e pronunciqmento

ocerco de projeto de lei que "DISPÕE sobre o denominoçÕo do Ginósio

Poliesportivo E/ios Assoyog, locqlizodo no Municíp'io de Portnfins e do oufros

provlclêncios".

Com o consulto veio o cópio do Projelo de Lei n.o 135/2017 de outorio do
Depuiodo Solró Reis e do respectivo jusïificqtivo.

É o breve relotório. Posso-se ò monifestoçÕo.
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lniciolmenTe, cumpre mencionor o ousêncio no ccrderno processuol dos
doct'rmentos relocionqdos oo tromile do projeto de lei no Assembleio Legislolivo,
motir¿o 6relo quol se de=ixo de opinor sobre esse ospecio formol,

Quonto oo conteÚdo normotivo verifico^se que se troto de lei de iniciotivo
porlcmentor que norrreio bem pÚblico odministrodo pelo poder Executivo. Assim, o
Poder Legislotivo busco oiribuir o nome de Elios Assyog o Ginósio poliesportivo no
Município de porintins.

Pelo norrotivo dos fotos em confronto com o ordenomento jurídico posto
verifico-se que tol pro¡rosiçõo ofende o postulodo constiiucionol do seporoçoo dos
Poderes consogrodo no arI. 2.o do constituiçÕo do Repúbrico de r gBB.

Á'iribuir-se, por lei de iniciotivo porlomentor denominoçÕo o bem público
odministrodo por outro Poder, que nöo o Legislofivo, se constitui em violoçõo do
indepenclôncic dos poderes.

Cr cÔnon do seporoçõo c.los pocleres olém de ser princípio fundomenlol do
RepÚblicr: foi erigido ò clÓusulo pétreo no ort. ó0, S 4.", inciso 1il, irnpedindo inclusive
quolquer proposro de emendo tendente.o obori-ro.

Nesse posso. cobe o codo Poder otribuir denominor;Õo o seus bens.
montendrl-se hormônico o reloçõo entre os poderes.

NÕo é outro o entendimenlo do jurisprudêncio pótrio consoonte se verifico
de irnporlonte julgodo do egrégio Tribunol de Justiçcr do Ëstodo de SÕo poulo
(grifou-se):

D/RE/IO CONSI/TUC/ONAL

iNCONSI/ruCIONAL/DADF - LEI

P.ARL.AltdENrÁR - ALTERAç,,ÃO

AÇÃO DiREIA DE

MUNICIFAL . ORIGEM

DË DFruOM'wAçÂO DE

pógino 2 de S



Estødo Ama.zonas
(Procura[orin 

Çeraf lo Estødo

trGE

I.ÕGR"ADOURO PUBLICO - SEPARAç,ÃO DË PODEßES - VíCIO OP

IN{CIATI\/A

VgRIF'CADA

EX'STËNCTA INC ONSTTTUC'ONA¿' D AD E

- Ii inconsfifucionql q tei Mvnicipal de lfopecenco do serq
2:-242, de 29 de fevererro de zor2, que olfero q denominoçõo
de logradovro púbrico" porque rraduz ingerêncio ncr

compefênciq exclusrvq clo chefe do Execufivo pelo poder

Legislofivo, pois oo prefeífo cobe orgønìzør e execufsr fodos os

ofrrs de odminisfrqçõo municipal - Ademois, crio despeso sem
incllcoçcro específico de fonfe de receilcr - vio/crçõo dos orfs.
5o' 25, 47, Il e r44, do consfituiçõo Esloduot - Jurisprudêncio
desfe Co/endo órgõo Especio/ - Açeio procedenfe.

lrJ-sP - ADt

70,2012.8,26.00a0,

0t54s937020r282ó0000 sP

Re/ofor: Xovier de Aquino,

0t 54s93-

Dqfo de
Julgamento: 0610312013, órgão Especio/, Doto de pubticoçoo

t 4 /03 /2013)

Ademois, umo lei que otrÌbui nome o log¡odouro público nõo pode ser
considerocjo leri em sentido estrito, pois nöo deiém o obstroçõo e o generolidode,
corocterísticos que lhe söo essenciois. É openos umo lei em sentido formql, lei de
efeilo concreto, um oto odminisirqtivo moteriol. que esgoïo seus erfeitos no
momento em que editodo.

Ressolve-se r: possibilidode do porlomentor, como prenogoTivo que delém,
de promover indleoçr5o, enquonlo proposiTuro legislofivo. oo Chefe do poder
Executivo no sentido de nomeor um bem público por este últinlo odminisirodo, nÕo
lhe ossistindo o direito, no entonto, de buscor esse intento pelo poder norrnqtivo do
Assem Ðleicr LeE¡islotivo.
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Desse modo, restq necessório o veto juridico por ofenso oo princípio
funclqmenlol d<r sepcrroçõo dos poderes.

Acoso superodo o questÕo do ofenso ò seporoçÕo dos poderes, o que
somente se odmite poro ovonÇor no onólise, necessório verifícor se o lei noo ofende
os postulodos clo impessoolidode e do morolidode insculpidos no copuf do ort. 3z
do ConstituiçÕo Federol.

A Lei Federol n'' 6.454/1977 proíbe o olribuiçõo de nome de pessoo vivo ou
que tenho se notobilizodo pelo defeso ou exploroçÕo de mÕo de obro escrovo, enr
quolquer nrodoridode, o bem púbrico, de quorquer noturezo. conquonto sejo umo
normo cjirecionodo ò esfero federol, em seu ort. 3.o encontro-se vedoçÕo òs
enticiodes que recebom subvençõo ou ouxílio dos cofres públicos federois, no quol
estó incluído o E:stodo do Amozonos.

consto rro justificotivo do referido projeto de lei oro submetido ò onólise que
Elíos Ass'oyog foleceL' em 14/02/19iì0, opesor de nöo constor ceriidÕo de óbito
otestondo o folo, logo nÕo hoverio ofenso, nesse ospecto, ò imposiçõo federol de
nomeqr cem público com nome de ¡:essoo vivo.

F'or ouiro lodo, nöo se observo oulorizoçõo do fomílio poro uÌilizoçoo do
nome dcI do culus no referido inróvel pa"tencente oo Estodo. lsso pode ocorretor
prejuízos <ro ente pÚblico estoduol em rozõo do proteçöo otribuído oo nome pelo
direito brosileirct, occrrretcndo, inclusive, reporoçõo civil ocoso utilizodo sem
outorizoç:Õo, consoonfe previsto nos oris. r 2 e 17 do cócJigo civir.

cìonquonto se pl'esumo que o pessoo ou os fclmiiiores se sentiriom
lisonjeodos com o hornenogem, nõo se pode gorontir c¡ue ossim sejo, devendo-se
buscor cutorizoçoo do fclmílio poro fol fim, no que ondot.r bem o Decreto n.o
38'074/2ß17 {cópio orrexo),que em seu or.' 2.o, inciso il, elenco como requisito o
citodo or-rtorizoçÕo.
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Esse segund,¡ ospecïo ouÌorizo o chefe do poder Executivo o vetor o
projeio em rclzÕo do inleresse público estoduol em nÕo ferir direiTo do
personolìcJode e em proteger o erório do pogomento de indenizoções.

ilr - ËÕNCrU:iÕÊs

Pelos funclomenlos expostos, conclui-se pelo necessiclode de imposlçõo de
veto jurrídics ò proposiçÕo legislotivq por ofensq oo qrt. 2.o do Constituiçõo do
Repfrblico de I g,EE.

Acoso supercldo esse enTendimento, recornendcr-se o veto político
considerondo c ousêncio de comprovoçÕo do morte do homenogeodo e de
oulorizoçÕo clo fcrmílic poro utilizoçÕo do nome do suposto folecido.

E o porecer. Submete_se ò consideroçÕo superior.

FROCURADORI,A

novembro de 2A17.

ADMINISTRAT|VA pA/pGE, em Mqnous (AM), l3 de

L urodor
NNO JO IIMA

Co Amozonos
'l
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Processo n. 1.293e /Z 01?'_pGE.
trnteressado: Cas¿r Civil.
Assu¡rt,o: Análise de pirojeto de lei.

ÐESPACHO

APRovo o Parecer n' 335/2t11'7-PA/PGE subscrito pel' ilustre procurador doEstado Dr. Jucelinno Araújr: Lima.

de 2017

Ao Gabinete do Excerentíssimo senhor procurador-Gerar do Estado do Amazonas.
PRocuRAìDoF{.IA ADMINI'TRATIVA - pA,/pGE, em Manaus (AMJ, 14 denovembro

Carvalho eelig
Procurador-Chefe da procuradoria Administrativa
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PR$CmSsO $$. L2.9&4 | 2O17-PGE
ÏNTPRÐSSAÐ0: Casa Civil.
^A,SSUI{TO: Anátise rJa constiturcionalida<1e de lei de iniciativa parlamentar
qr-le nomeia bern público admini-strado pelo Poder Executivo.

ÐESF'ACHO

APROVO o Parecer n. 33512OI7-PAIPGE, do

Pror:urador d.o Estado Jucelinno Araújo Lima, acolhiclo pelo Procurador-

Chefe da Procuradoria Adminisrlrativa, Eurgênio Augusto Carvalho Seelig.

ÐEVOLVAM-SE os autos à Casa Civil

GABINIÐTE DO PROCUR.ADOR.GER.A.L

EST^åÐO, Manarus, 14 de novenrbro de 2OI7.

P JOSE
Procurador-Geral do Estado
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